
ANÁLISE 
IEF/URFBIO JEQ
– NCP Nº 3/2025

Assunto: Análise de mérito do Recurso apresentado em face 
de Decisão de Cancelamento da Autorização de Intervenção 
Ambiental nº 2100.01.0019202/2024-14.
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DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO 
SR. IRAN BRAGA GUIMARÃES
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• Mapas; 

• Decisão Judicial; 

• Ocorrência Policial; 

• Processo para autorização e exploração 

florestal requerido junto ao IEF; 

• Registro INCRA; 

• Registro no CAFIR



DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 
SRA. GENI ALVES FERREIRA
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• Documento de imóvel registrado no cartório de 

Imóveis de Minas Novas/MG em nome da sua 

mãe, a Sra. Geralda Alves Barroso, em sede 

de esclarecimentos; 

• Em sede de recurso: 

o ITR e CCIR em nome de Ailton Barroso de 

Sousa; 

o CAR aprovado pelo IEF; 

o Declarações de Posse. 
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Entenda 

Serraria - José Antônio Rocha

Sítio Rocha  - Alcino M. e Maria Anjos

Sítio Pais e 

Filhos – Ana 

Pinheiro e Ilésio

Turuta Tuleco - José Antônio Rocha

Córrego do Brejo - Ilésio e João Pinheiro

Sítio Toca da Onça - Ailton Barosso de Sousa
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Iran - Imissão na 

Posse

Sítio Rocha  - Alcino M. e Maria Anjos

Sítio Pais e 

Filhos – Ana 

Pinheiro e Ilésio
Córrego do Brejo - Ilésio e João Pinheiro

Sítio Toca da Onça - Ailton Barosso de Sousa

Iran - Imissão na 

Posse

A Imissão na Posse foi 

proferida em 21/09/2022
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Córrego do Brejo - Ilésio e João Pinheiro

Sítio Toca da Onça - Ailton Barosso de Sousa

Iran - Imissão na Posse

05 de maio de 2025
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ITR e CCIR
Sítio "Toca da Onça"
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ITR e CCIR
Sítio "Toca da Onça"



ANÁLISE

Análise IEF/URFBIO JEQ – NCP nº 3/2025

CAR
Sítio "Toca da Onça"
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Escritura Pública
Imóvel "Brejo", da Sra. Geralda Alves Barroso
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Lastro Possessório
A posse, conforme o art. 1.196, do Código Civil, exige o 

exercício direto e voluntário de poderes sobre o bem, 

com animus domini, o que não se presume apenas com 

base no vínculo de filiação ou expectativa sucessória.
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Robustez dos documentos 

apresentados pelo terceiro
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Divergência

de 

Localização

Leme do Prado

Chapada do Norte

José 

Gonçalves de 

Minas



CONCLUSÃO

Diante da ausência de comprovação idônea da posse pela recorrente;

da identificação da titularidade formal e fática de terceiro - Sr. Iran

Braga Guimarães - sobre a área em questão, inclusive com decisão

judicial de imissão na posse; da fragilidade dos documentos

apresentados pela recorrente e das inconsistências que ensejaram a

aprovação do CAR e da AIA, opina-se pelo INDEFERIMENTO do

recurso interposto, mantendo-se o cancelamento da Autorização de

Intervenção Ambiental nº 2100.01.0019202/2024-14, além dos

encaminhamentos administrativos cabíveis ao caso.
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